AO JUÍZO DE DIREITO DA [VARA COMPETENTE]
PROCESSO N°. XXXXXX-XX.XXXX.X.XX.XXXX
NOME DO ARREMATANTE, arrematante já qualificado(a) nos autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de V. Excelência, informar e, ao final, requerer o que segue.
I – DOS FATOS
Este(a) arrematante participou do Leilão Judicial realizado por este D. Juízo, em XX/XX/XXXX, no qual adquiriu o seguinte bem imóvel:
“(DESCRIÇÃO DO BEM)”
Ocorre, Excelência, que este(a) arrematante tomou ciência de que sobre o referido bem imóvel pendem débitos tributários anteriores à arrematação (extratos em anexo).
O(a) arrematante, no entanto, não contribuiu de forma alguma para a existência dos referidos débitos, os quais foram contraídos em momento anterior à arrematação, motivo pelo qual, pelo presente instrumento, informa a existência de tais valores e solicita a entrega do bem livre de quaisquer ônus.
II – DO DIREITO
A arrematação configura modo originário de aquisição do imóvel, com efeito extintivo das dívidas e ônus anteriores, nos termos do artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional (CTN), que determina a sub-rogação dos débitos tributários no preço da arrematação, isentando o arrematante de qualquer responsabilidade:
“Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou as contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação. 
Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço.”
Portanto, conforme a norma descrita acima, os débitos tributários anteriores à arrematação não se transmitem ao arrematante, mas sim ao preço da arrematação, o que reforça o direito do(a) arrematante à aquisição do imóvel livre de ônus.
O entendimento já consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os débitos tributários anteriores à arrematação não oneram o arrematante, sendo sub-rogados no preço da arrematação, nos termos do artigo 130, parágrafo único, do CTN. Em julgamento sob o rito dos recursos repetitivos (Tema 1.134), foi fixada a seguinte tese:
“TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA DE NATUREZA REPETITIVA. ALIENAÇÃO JUDICIAL. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE PELOS TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE O IMÓVEL NA DATA DA ARREMATAÇÃO. INEXISTÊNCIA. SUB-ROGAÇÃO NO PREÇO. ART. 130, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN. PREVISÃO DOS DÉBITOS FISCAIS E DA RESPONSABILIDADE DO ARREMATANTE NO EDITAL DO LEILÃO. Diante do disposto no art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, é inválida a previsão em edital de leilão atribuindo responsabilidade ao arrematante pelos débitos tributários que já incidiam sobre o imóvel na data de sua alienação". (REsp n. 1.914.902/SP, relator Ministro Teodoro Silva Santos, Primeira Seção, julgado em 9/10/2024, DJe de 24/10/2024.)
Nesta mesma linha, o Código de Processo Civil também dispõe que os créditos vinculados ao bem arrematado se sub-rogam no preço da alienação judicial, afastando a responsabilidade do arrematante. É o que estabelece o artigo 908, § 1º, do CPC:
Art. 908. Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências.
§ 1º. No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência.
Esse dispositivo reforça que, mesmo as obrigações de natureza propter rem (como IPTU e taxas condominiais), não são transferidas ao arrematante, recaindo exclusivamente sobre o valor arrecadado com a alienação judicial.
III – DOS PEDIDOS
Diante de todo o exposto, o(a) arrematante REQUER a Vossa Excelência:
a) A baixa da penhora que recai sobre o bem arrematado, especialmente a decorrente dos autos nº __________, em trâmite perante esta Vara.
b) A expedição de ofício ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de ________, para que efetue a baixa da penhora constante na matrícula do imóvel, nos termos da legislação vigente e da carta de arrematação expedida;
c) A expedição de ofício à Prefeitura Municipal de __________, determinando a exclusão de quaisquer débitos tributários incidentes sobre o imóvel, referentes ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) e demais taxas municipais lançadas até a data da arrematação, nos termos do art. 130, parágrafo único, do CTN e da jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça;
d) Que seja facultado ao ente municipal habilitar eventual crédito nos autos da execução, de forma desvinculada do bem arrematado e sem qualquer responsabilidade para o(a) arrematante.
Termos em que, respeitosamente,
Pede e espera por deferimento.
Cidade/Estado, XX de XXXX de 2025. 
________________________________
NOME DO ARREMATANTE
Arrematante
